
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 010/2017 

 

 Os Vereadores firmatários, no uso de suas legais e regimentais 

atribuições, em atenção à função constitucional que à Câmara é imposta, de assessoramento 

ao Poder Executivo na Administração do Município, vem, perante V. Exa. e seus nobres 

Pares, apresentar esta INDICAÇÃO com o objetivo de sugerir ao Poder Executivo a adoção 

da seguinte medida: 

  

- Que seja contratado, temporariamente, um médico veterinário com 

regime de trabalho de 33 horas semanais. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

É necessário um médico veterinário para dar assistência técnica à bacia leiteria, que é 

fonte de renda de grande parte das famílias do interior do município. 

Ademais, juntamente com o médico veterinário efetivo, é urgente a necessidade de 

realização de plantões, sendo disponibilizado para a população um telefone somente para os 

plantões. 

 

 

 

Lucas Michelon 

Vereador 
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Vereador 

 


